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ANO XXXV - ESTADO DO TOCANTINS, QUARTA-FEIRA, 30 DE AGOSTO DE 20236402DIÁRIO OFICIAL   No38

OBJETO: O Acordo de Cooperação Técnica tem por objeto, de acordo 
com a disponibilidade da SES-TO, a cessão de servidores estaduais, 
efetivos ou estabilizados, do Quadro da Secretaria de Estado da Saúde 
do Tocantins, em conformidade aos comandos das Leis Estaduais  
nº 1.818/07, nº 2.670/12 e suas alterações posteriores, e no que está 
previsto na Portaria/DGRT nº 598/08, visando apoiar o Município de 
Miranorte TO/SEMUS no desenvolvimento de suas ações e serviços 
de saúde, voltadas ao atendimento dos usuários do Sistema Único de 
Saúde (SUS).
DATA DA ASSINATURA: 29/08/2023.
VIGÊNCIA: 28/08/2028.
SIGNATÁRIOS: PAULO CÉSAR BENFICA FILHO - Secretário de Estado 
da Saúde Interino
ANTONIO CARLOS MARTINS REIS - Prefeito do Município de Miranorte -TO. 
GIZELDA DA COSTA SILVA-Secretária de Saúde do Município de 
Miranorte-TO.

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO 
DE PRAZO E VALOR AO CONTRATO Nº 127/2022

PROCESSO PRINCIPAL Nº 2022.30550.009198
PROCESSO ADITIVO Nº 2023.30550.006160
CONTRATANTE: Secretaria de Estado da Saúde - SES
CONTRATADA: Casa de Caridade Dom Orione
OBJETO: O presente instrumento tem como objeto a prorrogação de 
prazo e valor ao Contrato nº 127/2022, conforme considerações abaixo: 
Fica alterada a “CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA VIGÊNCIA 
CONTRATUAL E ALTERAÇÕES”, visando prorrogar por mais 12 (doze) 
meses o supramencionado contrato. Desta forma, passa a vigência a ser 
de 25 de agosto de 2023 a 25 de agosto de 2024.
CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 10.302.1165.4352
NATUREZA DE DESPESA: 33.90.39
FONTE: 600.0000.250/002754/2774 e 500.1002.102/818888
VALOR: R$ 26.560.083,84 (vinte e seis milhões e quinhentos e sessenta 
mil e oitenta e três reais e oitenta e quatro centavos)
DATA DA ASSINATURA: 25/08/2023
SIGNATÁRIOS: Paulo César Benfica Filho - P/CONTRATANTE
Casa de Caridade Dom Orione - P/CONTRATADA

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO
 DE PRAZO E VALOR AO CONTRATO Nº 128/2022

PROCESSO PRINCIPAL Nº 2022.30550.009691
PROCESSO ADITIVO Nº 2023.30550.006161
CONTRATANTE: Secretaria de Estado da Saúde - SES
CONTRATADA: Casa de Caridade Dom Orione
OBJETO: O presente instrumento tem como objeto a prorrogação de 
prazo e valor ao Contrato nº 128/2022, conforme considerações abaixo: 
Fica alterada a “CLÁUSULA DÉCIMA - DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 
E ALTERAÇÕES”, visando prorrogar por mais 12 (doze) meses o 
supramencionado contrato. Desta forma, passa a vigência a ser de 26 
de agosto de 2023 a 26 de agosto de 2024.
CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 10.302.1165.4352
NATUREZA DE DESPESA: 33.90.39
FONTE: 600.0000.250/002754/27288 e 500.1002.102/818888
VALOR: R$ 37.690.061,79 (trinta e sete milhões e seiscentos e noventa 
mil e sessenta e um reais e setenta e nove centavos)
DATA DA ASSINATURA: 25/08/2023
SIGNATÁRIOS: Paulo César Benfica Filho - P/CONTRATANTE
Casa de Caridade Dom Orione - P/CONTRATADA

EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA

PROCESSO Nº: 2023.30550.006518.
ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 26/2023
PARTICIPES: Estado do Tocantins, por intermédio da Secretaria de 
Estado da Saúde e o Município de Lagoa da Confusão, por intermédio 
da Secretaria Municipal de Saúde/FMS.
CNPJ DO FMS DE LAGOA DA CONFUSÃO/SEMUS: 12.342.968/0001-85
OBJETO: O Acordo de Cooperação Técnica tem por objeto, de acordo 
com a disponibilidade da SES-TO, a cessão de servidores estaduais, 
efetivos ou estabilizados, do Quadro da Secretaria de Estado da Saúde 
do Tocantins, em conformidade aos comandos das Leis Estaduais  
nº 1.818/07, nº 2.670/12 e suas alterações posteriores, e no que está 
previsto na Portaria/DGRT nº 598/08, visando apoiar o Município de 
Lagoa da Confusão/SEMUS no desenvolvimento de suas ações e serviços 
de saúde, voltadas ao atendimento dos usuários do Sistema Único de 
Saúde (SUS).

DATA DA ASSINATURA: 29/08/2023.
VIGÊNCIA: 28/08/2028.
SIGNATÁRIOS: PAULO CÉSAR BENFICA FILHO - Secretário de Estado 
da Saúde-Interino
THIAGO SOARES CARLOS - Prefeito do Município de Lagoa da 
Confusão-TO
IODETE COELHO DE OLIVEIRA- Secretária de Saúde do Município de 
Lagoa da Confusão -TO

CORREGEDORIA DA SAÚDE

PORTARIA - 869/2023/SES/GASEC/CORSAUD - GABCOR,  
DE 28/08/2023.

A CORREGEDORA DA SAÚDE¸ no uso de suas atribuições 
legais, que lhe conferem o Ato nº 280 - NM, publicado no DOE nº 5.298, 
de 12 de fevereiro de 2019, e a Portaria nº 206/2020/SES/GASEC, de 
13 de abril de 2020, publicada no DOE nº 5.583, de 16 de abril de 2020, 
combinado com a Lei Estadual nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, e;

Considerando a Portaria - 68/2021/SES/GASEC, de 11 de 
fevereiro de 2021, que instaurou o Processo Administrativo Disciplinar - 
Rito Ordinário, nº 2020/30550/004794;

Considerando as razões apresentadas pelo Presidente da 
Segunda Comissão Permanente de Procedimentos Disciplinares e 
Sindicância - COMPE II, por meio do Memorando de nº 306/2023/
COMPE II,

RESOLVE:

Art. 1º Reconduzir a Segunda Comissão Permanente de 
Procedimentos Disciplinares e Sindicância - COMPE II, designada pela 
Portaria - 68/2021/SES/GASEC, de 11 de fevereiro de 2021, publicada 
no DOE nº 5.788, de 15 de fevereiro de 2021, que teve como ultimo ato 
de prorrogação do prazo a Portaria - 543/2023/SES/GASEC/CORSAUD 
- GABCOR, de 6 de junho de 2023, publicada no DOE nº 6.345, de 07 
de junho de 2023, para dar continuidade aos trabalhos de apuração dos 
fatos constantes no Processo nº 2020/30550/004794, devendo apresentar 
o devido Relatório Conclusivo no prazo de 60 (sessenta) dias.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos ao dia 24 de agosto de 2023.

MAYARA ALVES MACIEL LIMA MAGALHÃES
Corregedora da Saúde

PORTARIA - 870/2023/SES/GASEC/CORSAUD - GABCOR,  
DE 28/08/2023.

A CORREGEDORA DA SAÚDE¸ no uso de suas atribuições 
legais, que lhe conferem o Ato nº 280 - NM, publicado no DOE nº 5.298, 
de 12 de fevereiro de 2019, e a Portaria nº 206/2020/SES/GASEC, de 
13 de abril de 2020, publicada no DOE nº 5.583, de 16 de abril de 2020, 
combinado com a Lei Estadual nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, e;

Considerando a Portaria - 69/2021/SES/GASEC, de 11 de 
fevereiro de 2021, que instaurou o Processo Administrativo Disciplinar - 
Rito Ordinário, nº 2020/30550/004795;

Considerando as razões apresentadas pelo Presidente da 
Segunda Comissão Permanente de Procedimentos Disciplinares e 
Sindicância - COMPE II, por meio do Memorando de nº 305/2023/
COMPE II,

RESOLVE:

Art. 1º Reconduzir a Segunda Comissão Permanente de 
Procedimentos Disciplinares e Sindicância - COMPE II, designada pela 
Portaria - 69/2021/SES/GASEC, de 11 de fevereiro de 2021, publicada 
no DOE nº 5.788, de 15 de fevereiro de 2021, que teve como último ato 
de prorrogação do prazo a Portaria - 544/2023/SES/GASEC/CORSAUD 
- GABCOR, de 6 de junho de 2023, publicada no DOE nº 6.345, de 07 
de junho de 2023, para dar continuidade aos trabalhos de apuração dos 
fatos constantes no Processo nº 2020/30550/004795, devendo apresentar 
o devido Relatório Conclusivo no prazo de 60 (sessenta) dias.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos ao dia 24 de agosto de 2023.

MAYARA ALVES MACIEL LIMA MAGALHÃES
Corregedora da Saúde
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